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AUTORIZAÇÃo pIu CAPTURA, CoLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 151/2024

INTERESSADO: IMPLURB.INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO.

ENDERf,Ço PARA connrspoxoÊxctl: Av. Brasil, no 2971. Compensa. Manaus-AM. CEP: 69.036-l l0

CNPJ/CPF: 05.610.3 85/0001-22 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 3625-5476 PROcESSo No: 00533/2023-43

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rua Desembargador Anísio Jobim, no 20, Colônia Antônio Aleixo, Manaus -
AM.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de

Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO

Eliza Maria Carvalho C. Sena Bióloga r 19t 96/06-D 02 t .838852-70

PETRECHOS: caixas de contençâo; sacos de panoi puçàs: gancho para otidios e luvas de raspa. cordas. cambâo

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: l2 meses a partir dâ dâtâ de emissão.

Manaus-AM, I 0 S
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Juliano Marcos $ai{nte de Souz:

Diretor§mte

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍâm.com/@ipaemam
íacebook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiêntal do Amazonas

IPAAM

Esta Autorizaçlo é composta de 6 restrições e/ou condiçôes constantes no verso. cujo não cumprim€nto/atendimcnto
sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegular desta Autorizaçío implica na sua cassaçâo. bem como nas sanções previstas na legislaçâo:
Esta Autorizrç1o não contém emendas ou rasurcs:
Esta Autori?rção de\,c permanecer no local da açâo para eleito de fiscalizaçâo.

tle
ireto

^a

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate. salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. durante

realizaçào de supressào vegetal.

CPF

ATENÇÃO:

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇoEs E/ou coNDrÇÕrs nr vALIDADE DEsrA luroruzeçÃo N'ls4/2024

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante.a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta./transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietririo; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidadeS de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, .salvo

quando acampanhadas da anuência do órgão administradór competente; coleta de material
biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico;
acesso ao patrimônio genetico, nos tennos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autoízação de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5 . Apresentar no praz o de 3 60 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Dumnte o processo de supressão ainda deverão seÍ resgatadas e destinadas a
méliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso. dos criadores, as colônias de meliponineos
que ocorrerem nolocal de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.


